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O arl1go 574 do Código de 
Processo Civil eslabele00 que 
·o credor ressarcfrã o 
de11edm os danos que esle 

sorreu, qu.andoasen r1ça, passa em julgado, 
eda me istenle. no lodo ou m parte, a 

obrigação, que deu lugar à execução" 
produzmdo uma complela all ração nas 
relações malerial e processuais nlr credor 
e devedor. É sabido que o credor, munido de 
Ulufo execull\10, lem ao seu d spor a açao 
e;(ecubva, r10 u1tuito de sabsfazer o d1re1lo 
naquele representado: o artigo. ao reves. 
reoorihece ao 'ledor, o direilo de plertear ·os 
danos· que sofreu quando restar vitorioso em 
ação que declarar "ine isleo , no todo ou am 
parte, obrigação QUe deu lugar à e;,:ew~o· 
Vi rific.a,.se que o dispositivo legal. quando servir 
e rundamento a ação mcMda pelo devedor. é 

1larlo m Indagações consequent;:1as 
patrimoniais em delrjm nla do credor, 
m rocendo esludc tritencso quan o a sua 
p~ ontologia 

Ao d parde lituloexea.illvo,JUl'.l1Clal ou 
exlra1ucjJc1al, o crndor, ao propor a ação 
execut11m, apenas se encanlra exernendo 
ctiredo seu, reconhecido pe!íl ordenamento 
ju,ídloo (C PC, 3~! O devedor, nesta qualidad , 
pod s opor a sua . rei n :o seja através 

o embargos. seja em çao própria, de 
urez:adeclaratôria, que enha p e copo 
t r provim nlo 1urí d1clonal que deçlare 
Inexistente, no lodo ou m parle, a 
obrigação a ua deu lugar à execução 
SaUenlwe u ambas as ações nao 

aJnft.rndememseus objetivos.posto 
que os embargos pretendem 

ex mgtur a execução. por 
quaísquer das causas 

elencadas no art 7 1 do 
Códfgo ele Processo Civil. 

ao passo ®e a ação aulõooma. reffmda oo 
artigo 57 . visa. espec1frcamenle, obler a 
declaração da ·1nexlstê111ola do relação J ndica" 
(CPC, D, I~, ou seja, da relação obrigacional 
que suposlameole une o crecfm e o devedor, 
como suj nos livo e p sswo de determin da 
obriga -o. 

O 1nctso VI o art 741 do Codlga d 
Processo CMI es.tab ece o devedor pod 
opor embargos versando sobre ·qu !quer 
causa impedlliva, modrfica1iva ou exlinltva da 
ob 1gaçao. como pagamenlo, novaç!ío, 
compensação com execuçao ,parei ada 
transação ou prescrição, desde que 
supeNen1en es á sentença·. Não à que. se 
coníund1r com a ação declaralórfa esposa a 
no ailigo 574, posto que 01uiz da execução, ,m 
conhec r e prover os embargos com e.ste. 
fmdamenlo, someri pode e ngu1r execuçao 
em razão da própna ·e lmção da obrigação" e 
n o edaração de sua anlenor 1nexist ncia 
Os uizos não se confundem· o acolher os 
embaí!JOS com ase no me. V do art 7 1, o 
JUigado exerceu raciocínio lóg oo-jurldico no 
senlLdo de proceder à extmçAo de obng ção 
anteoor ex1sterde. valida e eficaz; drvoo.arnenle 
se da a se d clarasse que a obngaçao sobre 
que se funda o tfiulo e:i:ewUvo · "ln 1stent 
Venfica-se, portanto, que o devedor não 
alca çara o desiderato do art. 574 do Código 

Processo Civil pelo simp es manejamento 
aCJOnârio dos embargos eis que seu especlro 
cognlhlo'O · res1rilc, . nsejando sempre sentãtiça 
cl natureza m nd m nlal. no sentido de 
extinguir a execução, mprescindlvel qu 
proponha ção própria 

O estudo do d1spositMl processual m 
exame indica que a natureza da a.çilo proposta 
pelo de\/edo em race do cr dor 1rmsponsà\'el. 
se apresenla como n li . amante declara tôria, 
embora não se esgote na simples declaração 
da ·mel<is ncia ela obrigação que eu luga à 
execuljâo· D devedor não se coolerda apenas 
em ver acertado, por sentença, que :a ôlxigaçàa 

ue o credor a ditava pod r d I e· ig1r 
delennlnada prestação, consu Slanciada no 

!i!ulo e:c.acuhvo que semu a anteoor execução, 
rião e: te; pteten e mais.. Quer o devedor, 
agoca autor, ob· r o resS.1 rcimenlo tios· 'anos 
qu sofreu" em razão · a própria ,ação de 
execução Ar,érn do pedido deciaral6río, o 
devedor tam m formu a pedido de natureza 
condenai ria. embora s6 oblen a sucesso oo 
o jµiz aeolh r o pleilo irtlciat Exisle. ass m, uma 
correlação lógica nlte mbos os pedidos, 
~eterm1nando o conhecrmenlo Q'o segundo 
apem:is &e ror aoolh1do o prIm01ro. A açaa do 
art. 57 raz pedtdos cumulados. na forma do 
art. 29'2 do Código de Processo Civil, se 
emro111ralldo presentes os requt51los SiUbjetr,,o.s 
imesmo réu, Juiz oompele ) obl U11os (rito 
processual, compati ·IKlade). Pode oco er. no 
enlanlo, ue, mesmo declarando 10existenle a 
obrigaçêo, e juiz Julgue lm rooedente o pedírlo 
inderi~o. l'lào '1avendo 1X111sequênciB lógica 
entre ambos os pedidos (v.g .. os embargos 
foram rer.eb1dos oo ereí!o suspensivo em 
rela~o a Ioda a e~eooção, sem que a penhora, 
porsI, seia causa eficiente de preJuizo) 

Ao propor a ação. o devedor agora 
auIor deJJe düiporas causas de pedir em re
lação a ambos os pedldos. O prov1JT1enlo 
decl ralõrio deve se assentar na aliirmação 
dos fatos.ooncem n- i ã ·,n xi tencia da obn
gação e de seu conheci ento pelo credClr, 
a1é - das razoes las quais a o rigação se 
encol'llra "&:(tiflta'", ~epresentandoos ·ratos e 
os fundamentos de pedido" CPC, 2a2, Ili): o 
pedido, a seu turno, de1e focalizar-se, unica
mente, oa declaração J risdit1.0nal de q.ue a 
'obI1gação que eu lugar a execução· era 
"jnfl islente, no lodo ou em parte· (CPC. 574). 

uan10 ao pedi o condena 6 io, o devedor 
[autor), deve a 1nn,u os "danos ciue sofreu· 
em rai o da o d execuçao p osta pelo 
credor. esclarecendo porquê a ação l cau
sou raia e qua·s. danos (o seja, oo funda
m nlos jurldloos do pedido • plt?iloan<fo a con• 
danação do cr dor a proceder ao ·ressarct
mento dos danos· jo ped do, em sl) A falta de 
qualsquenfesl.e el menlos, a pehçào ,nela! 
poderá ser mdefenda, caso a emenda não 

atendi i!OS r cl mos leg IS CPC. 295, § 1ini
OO, 1) . llrapassa esta f se. a autor pode 

seu.d -se provru os fatos lirm dos 
como fu d menlo d qu ís uer dos d 
didos. ensetando a r ced neta p;arclal , rio 
sent do apenas e de rar ln I l nl a obrt
g a ç o". o reconhecendo dlrello à 
ndet1i1,açào pleiteada 

A d m 11 a adaratorla el;ige ue a 
ob 1ga o seJa inexistente ao I mpo de 
mor:,os,tura a açao de execução ou seja. e 

rtlr do mom nlo em qua foj d1s1n ida ou 
simplesmente sp3cllada (CPC.263 C'JC219, 
§ 1ª1: se a obrigaçào 1/ll a se rngurr no 
curso da :i:ecu va, 11ão pod o credor 
ir respon r pe os dan • que o clev dar 

sorr u. A obrigação po não xisbr, mbora 
'sten e válido ti I IWlo execu~"VO. h !Utan o 
credo ação xecuthr.r o q •e ~m o dir lto 

ao ressa n!O, é a exist nca da iflgação 
ue deu lugar ~ e ecuç o , ou seJa, 

oonl rnporaneamenla a JOIJOSI ura da ç.àa de 
execução. o proV1memo dedaratorio. porlanto, 
deve voltar-se par o passado e para 
momeilloelli ql1ll açãod<letedclrfoi proposta. 
11cumllin o-se o devedor ( ora a lor da 
· nmação e da prova. do fa de • o lempo 

da ação, ine istia obrigaç:ao hig1cla 11 

ndamentar o ílu execub\lO. A seu lumo, não 
col e ale o a aflrmaçao d de edaf 
que obrigação e e ngumil no Cllrso a 
açao de e,recução , basta ao credor que a 
obogs o eXJSta no m rnenlo em qu InIcm a 
demanda, murndo e ti1ulo executivo pouco 
Jmportahdo q1Je a aoogação !Bnha termo certo 

ara se e Ungv r, pós a pro osilura da ação. 
O I rmo rrn I s.ta eleoido em obrfga~o não 
1mped o pltno e erc,oo dos "rei sdo credo 

eaJíT8J1 da oJJrigaçao , ·anqu nlo se oão 
r al1zar, 11 arará o ato J ri 1co, podendo 
e rc • esde e momento dH\a o d1r tio 
por ele estabel~do (CC, 119 dr: 124) O 
1mplemen o do le r 10 J1nal , no curso da 
e.xecução. pode ser,ir habilmente p ra a 
Of;)OSlçào dos embargos, oom r o na ex11nção 
da obn ação (CPC, 74 VI} . as ão e 

su Ic1ente p ra a, pro de ação 
ressardtória tCPC, 574). sequ gado 
in procedente o I ito l)l'e dJcan 
do o condenatóno subsequ 

Soboo ,o 
om ese hKlo 

v. r q aça0 d cuçá a-
nos·. ona do 
a espcnsab1M de 
o Código de Processo Crvi lureza 

oqeUva. prescmdindo da demooslr,lçoo de ou 
o credor âiJIU com wl a no maneio da açiio 
executiva A tese I m ,Peroussões e lmrna
me !e negarivas para o Cfi dor q, • muni® de 
lilulo exec 1ivo, jlJ ida! 011 extrajudldal, socor-

reu-se via própria ao enseio ds compelir o 
de'ledor a oom r com ob 
ern:or,lrava sumida no tilLJlo: 
vem are · m 
uedeclaf 

g • li 

d t 
ça sena:cawsasufiaen e fi 
q~e reS{)o desse pela md 
pl 1lea1.J,a pelo devedor. a . 
tor, passando ao largo dai 
mação e demonsnção . 
o parente credor a.nh 
gldo com cul a ou dolo 

ILI 



no exercício do di
reito de demandar. 
O direito brasileiro. no 

entanto, eslà abcerçaóo na 
respoosabílídade com aJlpa, 

sefVlndo o artigo 159 como sus, 
tentàcuto basilar da norma segun

do a qual "aquele que, po< ação ou 
om1ssào volumana. neghgénc1a. ou 

,mprudéncia. violar d//ello, ou causai 
prejul:w a outrem. fita obngado a repa

rar o dano", estabelecendo, com exatidão. 
as situações de falo em que o causador do 

dano respondera independentemente de se 
Indagar sobre a natureza de seu comporta
mento(v.g .. CC, 1.527, 1.521, l.529elc).Logo 
a seguir, o Código Civil esdarece que "não 
constihlem atos meitos os praticados no exen;J. 
cio regular de um direito reconhecido·. ou seja, 
reconheCldonomomentodapráticadoato.Ao 
propo< a ação de execução, o credor se apre
senta como sujeito de uma rotação julfdlca onde 
tem o poder de exigir determinado comporta
mento do devedor, consistente em uma l)fes
tação, consubstanciado em titulo execullvo. )u
d1cial ou extrajudicial; exerce. portanto, um "d1• 

reito reconhecido·, qual seja, o de demandar 
em juízo, quando tem legllimidade e Interesse 
(CPC, 34) A norma iserta no art. 574 do Có
digo de Processo Civil, ao referir-se unlca• 
mente à ·sentença passada em julgado", não 
pemirteconcluir. como entendem os doutos. qoe 
o devedor, agora autor, se encontra dispensa
do de afirmar e provar que o suposto credor 
agiu com aJipa ou dolo ao exercer seu direito 
de ação; ao contnlrio, a aJipa ou dolo do cre
dor deve integrara causa de pedir que funda• 
menta o pedido de dedaraçào da inex1sténcra 
da obrigação, sendo dele parte integrante e 
lmprescindlvei à obtenção do sucesso preten
dido. O elementó subjetivo da culpa (em sen
tido estrilo, ou o doto). hâ de se apresentar 
como quallficador do comportamento do e<e
dor ao propor a ação de execução. A se en
tender de modo diverso, o credor mumdo de 
titulo executivo. se veria em sil1Jação bastante 
desvantajosa perante o devedor, sempre te-

mendo a possibilidade real de o mesmo vir 
a propor ação declarando a Inexistência 
da obrigação onde entendia figurar como 

sujeito auvo (ou seja, no ·exercício de 
um direito reconhecido" pelo 

ordenamento jurídico poslbVo), de
vendo, agora, responder por 

even11Jal prejulzo. A culpa, em 
sentido lato. deve lastrear a 

responsabilidade crvll, mor-

tpente quando o próprio sistema jurídico es
fabetece que "reallza•se a execução no Inte
ressedo credor' (CPC, 612). O credor deve 
ter conhecimento, sabido ou suposto, de que 
a obrigação que o titulo executivo represen
ta. não mais existe ã época da propositura 
da ação executiva para que venha a res
sarcir os daJ10s causados ao devedor, se 
não sabia ou n/lo podia saber. não age 1llc1-
tamente, mas ·no exercfoJo de direito reco
nhecido" não respondendo por eventual 
prejulzo suportado pelo devedor em razão da 
ação de execução, 

Estabelecido. assim. a 1mpenosa ne
cessidade de se provar a culpa ou o dolo do 
credor, !lá de se assentar quais sejam os 
·danos• a serem ressarcidos ao devedor Não 
se trata dos danos processuais. que integram a 
própria sucumbência daquele que restou 
vencrdo na ação. isto ê. as despesas 
processuais e os honorârios de advogado, 
conforme dispõe o ar!. 20 do Código de 
Processo Civil; estes danos serão ressarcidos 
po< ocasião da extinção da ação de execução. 
obtida pelo julgamento dos embargos opostos 
pelo devedor Os danos a serem compostos. 
de que1rala oart 574, referem-se aos danos 
extra-processuais, que atingiram a esfera 
patnmonial pessoal do devedor, como se revela. 
com mais freqüência, no alo de penhora e. 
eventualmente, de arrematação do bem 
penhorado, na hipótese de os embargos terem 
sido rejeitados pelo prôpôo JUIZ da execução e 
esta ter prosseguido até a satisfação (agora 
verificada Indevida). do credor. Fica claro que 
o acolhimento dos embargos. opostos 
Incidentalmente à ação de execução. tem o 
condão de reduzir, em muito, os eventuais 
danos suportados pelo devedOí. uma vez que 
traz, Cómo conseqOência Imediata, a liberação. 
total ou parcial, dos bens penhorados. Como 
toda ação de responsablfldade Civil, deverá o 
autor (ex-devedor) afirmar e provar que sofreu 
dano, sendo insuficiente para abalizar o dever 
do credor de indenizar. com suporte apenas no 
art. 57 4, que a •sentença declare Inexistente a 
obrigação"; o lato de o devedor ler figurado no 
pólo passivo de relação juridica processual de 
natureza execoliva. se revela absolutamente 
lrnto para o fim de se obter a condenação do 
etedor. Necessáno que tenha ocomdo dano, 
seja de natureza patrimonial ou moral O ato de 
penhora não causa nenhum abalo ao direito 
de propriedade do devedor, tendo o efeito, 
apenas, de estabelecer, em favor do credor, o 
·drrelto de preferêncra sobre os bens 
penhorados· (CPC, 612 e 711). podendo o 

devedor, Inclusive, obter autorização para ven• 
der o bem penhorado. substltumdo-o por dl• 
nheiro (CPC. 668). A 1ndispon1b1itdade do bem 
pennorado. assim, é relativa, não sendo, por 
si. causa direta a produzir dano ao devedor 

A repercussão negativa da execução 
Injusta se revela em lodo o seu esplendor com 
a arrematação do bem penhorado portan;eiro, 
momento em que o devedor se vê, realmente. 
despoJado de pane de seu patnmõruo. Mais 
uma vez, acentue-se que o acolhimento dos 
embargos à arrematação põe por terra a 
alegação de dano causado pela simples hasta 
pôbllca, sendo 1mprescindivel a alegação e 
demonstração de que a arrematação trouxe 
dano real e efetivo ao devedor (v.g., quando o 
mesmo já se encontrava em vias de concluir 
negócio jurldíco tendo por objeto o bem 
penhorado, ou quando terceiro Já se oferecera 
para saldar o débito) Ê de se rog1Strar que o 
arrematante encontra-se â salvo de qualquer 
Investida do devedor, no sentido deste 
pretender recuperar o bem legalmente 
adquirido pelo mesmo em procedimento judicial 
próprio na ação de execução. O ato de 
arrematação encontra-se perfedo e acabado. 
nos termos do art 694 do Código de Processo 
Civil, segundo o qual ,.assinado o auto pelo 
juiz, pelo escrivão, pelo arrematante e pelo 
porteiro ou pelo leiloeiro. a arrematação 
considerar-se-~ perfeita, acabada e lrretratãvel 
Não se diga que a arrematação 101 realizada de 
forma condicional pelo rato de naver ação do 
devedor com pedido declaratório sobre a 
lnexlsténcia da obrigação; a exigência legal de 
coostar no edital menção da •existência de ónus, 
recurso ou causa pendente sobre os bens a 
serem arrematados' (CPC, 686. V), não se 
confunde com a ação de que trata o art 57 4 do 
Código de Processo Civil A Imitação diz respeito 
aos próprios bens que garantem a e~ecução e 
não a eventual direito do devedor de ser 
futuramente reSS81crdo dos danos. Da mesma 
forma, não se pode entender que o asrematante 
adquire bem sujeito a concfição resolutiva (CC, 
119), estando a depender, para sua eficácia 
plella, do julgamento de rutura ação declaratória 
a ser eventualmente proposta pelo devedor em 
faoe do credor. Os casos de desconsbtuiçãoda 
arrematação rdesfaz1mento'), encontram-se 
Pfevlslos no art. 694, § único do CPC, sem 
qualquer refe.'êocia a ação l)IBVista no art. 574. 
O Arrematante não tem nenhuma 
responsabilidade para com o devedor pelos 
danos que a e'XBCUção 1n,usta venha a causar
lhe, devendo o credor responder pelo 
desapossamento Indevido (para o devedor) 

dos bens penhorados Não se pode entender 
que o arremak,nte. tertetro desinteressado nas 
relações Juridicas que unem credor e devedor, 
venha a ser obngado a proceder à devolução 
do bem lfícrtamenle arrematado, em razão de 
sentença que declarou a ·inexistência da 
obngaçào· subJacenle ao lltulo que seMu à 
execução. O arrematante conserva lodos os 
direitos adquiridos pela arrematação em relação 
ao bem arrematado. O devedor deve procurar 
repercuúros danos sofridos nesta situação. em 
desfavor do credor, nos termos exatos do art 
574 do Código de Processo CIVIi O prejuízo 
do devedor, sofndocom a perda do bem. há de 
ser compensado, no sentrdo mais amplo 
possivel, pelo credor e não pelo arrematante 

Verifica-se que os "danos 
mencionados no arl 574 são de ordem 
pabimonlal, sem excluir even11Jal dano moral, a 
ser ereuva e concretamente demonstrado pelo 
devedor 

O acolhimento pardal da pretensão 
declaratóna ensejará. igualmente. a 
procedência parcial do pedido condenal6no. 
freando a depender de liquidação prévia para 
se aiuslar os termos 1mcta1s do pedido ao que 
restou decidido na sentença. 

A ação prevista no art. 574 pode ser 
pioposta Imediatamente após a citação do 
devedor para a ação de execução, o que 
evilarã, em medida consí<lerável, prejuízos ao 
seu palnmõn10 iundico No entanto, não tem o 
condão de ocasionar a suspeosãodo processo 
de execução. els que neste não se discute o 
mérito do pedido, mas apenas toma eficaz 
anterior obrigação assumida pelo devedor (em 
ti11Jlo exlraiudlc,al ou em razão de decísão 
Jud1c,alJ O art. 265. IVe suas alíneas. não faz 
qualquer refefénc,a ao processo de execução. 
não cabendo Interpretação extensiva ou 
analógica, em razão do art. 598 do mesmo 
Código, que determina a aplicação subsidiana 
à execução das 'disposições que regem o 
processo de conhecimento" A execução 
prosseguira em 1odos os seus termos, ciente 
credor dos efeitos negativos que o acolhimento 
da Pf8lllnsãodecfara1ória do devedO< l)(oduzlrâ 
a eventual recomposição dos danos sofridos. A 
propositura da ação declaratório, a seu turno, 
não toma desnecessària, por s1. a oposição 
dos embargos do devedor, eis que tem escopo 
e efeitos processuais diversos, somente os 
embargos podertlo suspender o aJrsoda ação 
de execução. acaso recebidos em sua 
totalidade. no efeito suspensivo (CPC, 739, § 
1°) Não se afigura, ainda. prevenção do Juizo 
da execução ou conexão de aÇôes entre a 

deqtaratória do art 574 e a ação executiva. 
podendo ambas se<em deoordas por 1u1zes d1• 
versos. em drlerentes oportunidades, sem que 
a deosão de um possa a<:arretar a nubdade da 
dectSào do outro ou de qt.ta1squerdos atos pra
llcados nos respectivos processos O manejo 
da ação preV!Sla no art 574 não pode seMr 
de obstáculo ao dtreito do etedor de ser 
sallSf;J,to. reorando. pormrn1moque S8J8. a carga 
e~eculiva do processo de execução, 
transformando-o. por vias tranS\'l!f'SaS. em ação 
de conhecimento. 

Ponitumo. a rescisào da sentença que 
gerou o titulo executivo judicial em razao da 
procedência de ação resc1sóna (CPC, 494), 
não inibe. por si só. o interesse do devedor 
em faz01 da ação declaratória prevista no art. 
574 O objeto da ação rescisória é a 
desconstitu1ção da ·senlença de ménto". con
forme estabelece o art 485; a seu turno, pre
tende o devedor obter decisão que declaie a 
·1nex1stêncla _ no lodo ou em parte, da obnga• 
ção que deu lugar â execução·; no primeiro 
caso, os efeitos são principalmente de ordem 
processual, ensejando novo Julgamento, ao 
passo que no último, a decisão Judicial atcan• 

ça as relaÇôes ma
teriais entre as panes 

Concluiu-se que 
o dlmllo do e<edor. munido 
de 1Uulo execullvo, Jud1clal ou 
extrajudicial, permanece Integro 
e valorizado pelo ordenamento Ju· 
r,d,co, sua responsabilidade por da• 
nos causados ao devedor é subJeUva. 
estando a depender de dedaração da 
lnexisténcia da obrigação em que se fun
da o titulo e da demonstração de efetivo 
p,eiuizo. A se entender de modo diverso. ou 
seja, que o aedor responde objetivamenle, 
seria transformar o l)focesso de execução em 
empieitada amscada e temerosa, além de su
íeito a diversas possibilidades proc,asfinatórias 
do devedor, com perda crescente de tempo e 
dinheiro pelo devedor. O sistema iurid1co pro
duz o titulo executivo para que se1a utí11zado. 
de forma célere e segura, peto credor; even
tual falta, há de ser alegada e provada pelo 
devedor. sem retirar do c,edor a presunção 
de segurança e certeza que o Jilulo the pro
porciona • 
Jwz ae D11e1ro no R,o ae Jane,ru 


